O SACRAMETO DA ORDEM

I – Natureza e finalidade da ordem sagrada: cân. 1008.

 Recebe-se o mandato de “apascentar” o Povo de Deus. Não é em vista de um status pessoal.

Imprime um caráter indelével, e daí derivam três conseqências teológico-jurídicas:

a) a)      Não pode ser repetido: can. 845.

b) b)      Uma vez recebida validamente, não torna mais nula, mesmo que o clérigo perca juridicamente o estado clerical: can. 290.

c) c)      Nenhum ordenado pode ser privado do poder de ordem; só pode ser proibido de exercê-lo ou de realizar alguns atos: can 1338, § 2.

 

II - As três ordens: can. 1009, § 1.

Os três graus das ordens sagradas são: o diaconato, o presbiterato e o episcopado.
Pelo diaconato acontece o efeito jurídico da incardinaão.

 

III – Os elementos constitutivos: can. 1009, § 2.

A matéria: é a imposião das mãos.

A forma: é a oraão consecratória, prescrita pelos livros litúrgicos, diversa para cada um dos três graus.

 

IV – O ministro da ordenaão e a celebraão: cc. 1010-1023.

1) 1)      O ministro da ordenaão válida é todo e somente aquele que possui o caráter episcopal.

2) 2)      O ministro da ordenaão lícita depende da jurisdião do bispo, de acordo com o grau de cada ordenaão.

a) a)      Na ordenaão episcopal, o bispo ordenante deve ter o mandato pontifício, que se destina à comunhão hierárquica com a cabeça e seus membros. Obs: sem o mandato pontifício, tanto o bispo ordenante como o bispo ordenado, incorrem em excomunhão “latae sententiae”, reservada à Santa Sé (can. 1382).

b) b)      Na ordenaão diaconal ou presbiteral é o “bispo próprio” ou aquele que recebeu as “cartas dimissórias” (can. 1015, § 1). Obs: se um bispo ordena alguém que não é seu “súdito” e sem as devidas “cartas dimissórias”fica suspenso por um ano para conferir sagradas ordens, enquanto que a pessoa ordenada fica suspensa, ipso facto, da ordem recebida (can. 1383).

As “cartas dimissórias” são dadas ou pelo “bispo próprio”, no caso do clero secular, ou pelo superior maior religioso, quando se trata de um religioso.

 

V – Condiões e requisitos para alguém ser ordenado: cc. 1024-1052.

1) 1)      Condiões para a validade: cc. 1024 e 1026.

a) a)      Ser do sexo masculino.

b) b)     Batizado.

c) c)      Liberdade (intenão atual ou, ao menos, habitual-explícita).

2) 2)      Condiões para a liceidade: can. 1025.

a) a)      Requisitos positivos:

· -  qualidades físicas e psíquicas (can. 1029);

· -  formaão e ciência devida: aspectos intelectuais, espirituais e pastorais (cc. 232-264; 1027; 1029; 1032, § 1; 236);

· -  idade canônica (can. 1031);

· -  interstícios (cc. 1031, § 1 e 378, § 1, 4º).

b) b)     Requisitos anteriores à ordenaão:

· -  recepão do sacramento da Confirmaão (can. 1033);

· -  admissão ao estado clerical (can. 1034);

· -  recepão dos ministérios de leitor e acólito (can. 1035);

· -  declaraão por escrito do estado de liberdade do candidato (can. 1036);

· -  assunão do celibato (menos para os candidatos ao diaconato permanente, já casados) ou profissão dos votos perpétuos em um instituto religioso (can. 1037);

· -  exercícios espirituais (can. 1039).

c) c)      Requisitos negativos:

· -  irregularidades ou impedimentos perpétuos: can. 1041.

· -  simples impedimentos: can. 1042.

· -  irregularidades ou impedimentos para o exercício das ordens recebidas: can. 1044.

 

3) 3)      Dispensa das irregularidades ou dos impedimentos: cc. 1047-1049.

4) 4)      Os documentos exigidos e o escrutínio: cc. 1050-1052.

